 LEI Nº  3.297, DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bares, lanchonetes, restaurantes, vendedores ambulantes e similares a utilizarem embalagens descartáveis  para servir  molhos e outros condimentos alimentícios e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os bares, lanchonetes, restaurantes, vendedores ambulantes e similares obrigados a utilizarem no âmbito do Município, embalagens descartáveis, individuais, hermeticamente fechadas,  tipo “sachê” para condicionamento  de molhos e condimentos alimentícios à disposição  pública. 

Art. 2º Para implementação e cumprimento do disposto nesta Lei,  o Poder Executivo Municipal procederá  sua divulgação e fiscalização através do Órgão Municipal de Vigilância Sanitária, com aplicação das multas previstas no Código tributário e de Posturas do Município.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Timóteo, 13 de maio de 2013; 49º Ano de 






  Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal 
